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PLATAFORMA ZOOM: TREINAMENTO PARA BALCÃO VIRTUAL

Turmas 1, 2 e 3/2021
 
 

Inscrições abertas até o dia 23/05/2021 
 

Para realizar sua inscrição, clique nos links abaixo ou acesse o Portal VOX > 
Vida Funcional > Capacitação: Informações e Inscrições 

 
ATENÇÃO: Por questões de segurança, para solicitação das inscrições no

sistema CursosAdmin, os servidores deverão acessá-lo via ETR (Espaço de
Trabalho Remoto) ou Gabinete Virtual. Os links abaixo não funcionarão caso sejam
acessados diretamente pela internet aberta. Caso tenha dúvidas, clique aqui para

consultar orientações mais detalhadas.
 

 

T1/2021
25/05 (3ª-feira), 14h às 17h
Inscreva-se aqui 

T2/2021
26/05 (4ª-feira), 9h às 12h
Inscreva-se aqui
  
T3/2021
27/05 (5ª-feira), 14h às 17h
Inscreva-se aqui

   
Público-alvo: Servidores do TRT4, lotados nas unidades do 1º Grau, 
preferencialmente que atendam no balcão virtual das unidades.

 
INFORMAÇÕES VÁLIDAS PARA TODAS AS TURMAS:
Local: Transmissão via Zoom, com acesso pela Ejud4 On-line.
Modalidade: Telepresencial.
Ementa: Treinamento na ferramenta de videoconferência Zoom das principais
funcionalidades do sistema para agilidade e segurança dos servidores no uso e

https://www.trt4.jus.br/portais/vox/cronograma-de-cursos
http://ead.trt4.jus.br/


melhor atendimento às partes através do Balcão Virtual.
Ministrante: Alisson Moscato Loy, Servidor da SETIC. 
Carga Horária: 3 horas-aula.
Nº de vagas/participantes: 100 vagas em cada turma.
Avaliação: Avaliação de Reação.
Certificação: Condicionada à frequência mínima. 
Adicional de Qualificação: Válido para todos os cargos do TRT4.

OBSERVAÇÕES:
1. Lembre-se de comunicar a inscrição no curso à sua chefia imediata.
2. Nos termos do disposto no § 2º do art. 6º da Resolução 159/2015 do
CSJT, não poderão participar de ações de capacitação os servidores em gozo
de férias, ou usufruindo as licenças previstas nos incisos I a VII do artigo 81,
detalhadas nos artigos 83, 84, 85, 86, 87, 91 e 92, os afastamentos previstos
nos artigos 93, 94, 95, 96-A, assim como as licenças dispostas nos artigos 202,
207, 208, 210 e 211, todos da Lei nº 8.112/90.


